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DESPACHO

Vistos etc.

A despeito da obrigatoriedade quanto a designacao da audiéncia de conciliacdo ou
mediacéo, prevista no art. 334 do CPC, o § 4° do referido dispositivo legal reza que
nao serd realizada se ambas as partes manifestarem desinteresse na sua
realizacdo ou quanto nao for admitida autocomposicao.

Embora seja possivel a autocomposicao, o que, de inicio, obriga a realizacdo da
referida audiéncia, a experiéncia e a pratica judiciaria tém demonstrado que nas
acOes de pedido de complementacédo de seguro DPVAT as partes nédo tém
apresentado interesse na composicao da lide, mesmo naqueles casos em ha
elaboracdo de pericia médica antecedente, além do que, tem-se observado um
numero significativo de audiéncia cuja realizacédo resta prejudicada pelo néo
comparecimento do demandantes, que em sua maioria sdo de outras comarcas.
Nessa contextura, entendo pela dispensa da audiéncia de conciliacdo ou mediacao,
a qual tem se mostrado in6cua, gerando um custo sem retorno satisfatério para
ambas as partes e, em especial, para a maquina publica, aplicando analogicamente

o disposto no inciso Il, do paragrafo 4°, do art. 334 do CPC, sem prejuizo de que,
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havendo interesse das partes a audiéncia conciliatéria podera ser realizada a
qualquer tempo no curso do processo.
Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestacao.

Recife, 18 de dezembro de 2020.

RUY TREZENA PATU JUNIOR

Juiz de Direito
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Secéo B da 132 Vara Civel da Capital
Processo n° 0080129-57.2020.8.17.2001
AUTOR: GABRIEL SEVERINO RUFINO

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
INTIMACAO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Se¢do B da 13?2 Vara Civel da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 72768175, conforme segue transcrito abaixo:
" DESPACHO Vistos etc. A despeito da obrigatoriedade quanto & designacéo da audiéncia de conciliagdo ou mediacao,
prevista no art. 334 do CPC, o § 4° do referido dispositivo legal reza que néo sera realizada se ambas as partes
manifestarem desinteresse na sua realizacdo ou quanto ndo for admitida autocomposicdo. Embora seja possivel a
autocomposicao, o que, de inicio, obriga a realizacao da referida audiéncia, a experiéncia e a prética judiciaria tém
demonstrado que nas acdes de pedido de complementagio de seguro DPVAT as partes ndo tém apresentado interesse
na composicao da lide, mesmo naqueles casos em ha elaboragdo de pericia médica antecedente, além do que, tem-se
observado um nimero significativo de audiéncia cuja realizacéo resta prejudicada pelo ndo comparecimento do
demandantes, que em sua maioria sdo de outras comarcas. Nessa contextura, entendo pela dispensa da audiéncia de
conciliagdo ou mediagédo, a qual tem se mostrado inécua, gerando um custo sem retorno satisfatério para ambas as
partes e, em especial, para a maquina publica, aplicando analogicamente o disposto no inciso Il, do paragrafo 4°, do art.
334 do CPC, sem prejuizo de que, havendo interesse das partes & audiéncia conciliatéria podera ser realizada a
qualquer tempo no curso do processo. Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestacao.
Recife, 18 de dezembro de 2020. RUY TREZENA PATU JUNIOR Juiz de Direito "
RECIFE, 23 de dezembro de 2020.
MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES
Diretoria Civel do 1° Grau
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